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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS COM FORNECIMENTO DE 

URNAS MORTUÁRIAS E SERVIÇOS DE TRANSLADO EM ATENDIMENTO 

AS FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 

 

Area Requisitante 

 

Fundo Municipal de Assistência Social  
 

Responsável pela demanda 
 

Maria Deusânia dos Santos 
 

 

1.JUSTIFICATIVA 

A presente demanda tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços funerários, compreendendo o fornecimento de urnas mortuárias e 

serviços de translado, com a finalidade de atender famílias em situação de vulnerabilidade 

social no âmbito deste Município. 

A contratação revela-se imprescindível para assegurar o cumprimento das políticas 

públicas de assistência social, uma vez que a morte de um ente familiar, além de seu 

impacto emocional, gera custos que muitas famílias não possuem condições financeiras de 

suportar, o que pode resultar em situações de extrema dignidade humana comprometida. 

Nesse contexto, a atuação do Poder Público mostra-se essencial para garantir: 

Promoção da dignidade da pessoa humana: O acesso aos serviços funerários adequados 

constitui direito fundamental, assegurando que todos os cidadãos, independentemente de 

sua condição econômica, tenham um sepultamento digno, em conformidade com os 

princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e do mínimo existencial. 

Atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade social: Grande parte da 

população atendida pelo Fundo Municipal de Assistência Social encontra-se em condições 

de extrema pobreza, não dispondo de recursos para arcar com despesas funerárias. A 

ausência desse serviço público implicaria agravamento da vulnerabilidade social e 

exclusão de famílias já fragilizadas. 

Continuidade dos serviços socioassistenciais: A prestação contínua e ininterrupta dos 

serviços funerários garante que o Município esteja preparado para atender prontamente às 

demandas emergenciais, evitando atrasos, improvisações ou a inexistência de atendimento 

nos momentos críticos. 
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Eficiência administrativa e planejamento público: A contratação por meio de 

procedimento licitatório permite ao Município planejar adequadamente a execução do 

serviço, padronizar os atendimentos, controlar custos e assegurar a qualidade mínima 

exigida para a prestação dos serviços. 

Conformidade com a legislação vigente: A contratação está alinhada às disposições da 

Lei nº 14.133/2021, bem como às normas que regem o Sistema Único de Assistência 

Social – SUAS, que impõem ao ente público o dever de garantir proteção social básica e 

especial à população em situação de vulnerabilidade. 

Dessa forma, a presente contratação não se trata de mera conveniência administrativa, mas 

de uma necessidade pública essencial, diretamente vinculada à garantia de direitos 

fundamentais e à execução das políticas públicas de assistência social. 

2. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

Com a implementação da contratação dos serviços funerários, espera-se alcançar os 

seguintes resultados: 

Garantia de atendimento digno às famílias vulneráveis: Assegurar que todas as famílias 

em situação de vulnerabilidade social tenham acesso imediato e gratuito aos serviços 

funerários básicos, independentemente de sua condição econômica. 

Redução de impactos sociais decorrentes do óbito: Minimizar os efeitos negativos e 

traumáticos causados pela morte de um familiar, especialmente em lares de baixa renda, 

promovendo amparo institucional em momento de fragilidade. 

Padronização e qualidade dos serviços prestados: Garantir que os serviços funerários 

sigam padrões mínimos de qualidade, segurança e higiene, evitando atendimentos 

precários ou inadequados. 

Agilidade no atendimento das demandas emergenciais: Proporcionar respostas rápidas 

e eficientes às ocorrências de óbito, inclusive com disponibilidade de translado, evitando 

atrasos e constrangimentos às famílias. 

Fortalecimento da política de assistência social: Contribuir para a efetivação das ações 

do SUAS no Município, reforçando a imagem institucional da Administração Pública 

como agente de proteção social. 

Racionalização dos recursos públicos: Viabilizar a contratação por valores compatíveis 

com o mercado, garantindo economicidade, transparência e controle dos gastos públicos.  

3. DEFINIÇÃO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
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Considerando as características do objeto a ser contratado, indica-se como modalidade 

adequada o Pregão Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133/2021, pelos seguintes 

fundamentos: 

Enquadramento como serviço comum: Os serviços funerários, com fornecimento de 

urnas e translado, possuem padrões objetivos de execução, amplamente praticados no 

mercado, permitindo julgamento objetivo das propostas. 

Maior competitividade e economicidade: O pregão eletrônico amplia a participação de 

fornecedores, aumentando a competitividade e possibilitando a obtenção de propostas mais 

vantajosas para a Administração. 

Transparência e controle: A modalidade eletrônica assegura publicidade dos atos, 

rastreabilidade das etapas do certame e maior controle social. 

Celeridade e eficiência processual: O procedimento eletrônico reduz prazos, 

formalidades excessivas e custos administrativos, atendendo ao princípio da eficiência. 

Assim, o Pregão Eletrônico mostra-se a modalidade mais adequada para garantir a 

legalidade, a economicidade e a eficiência da contratação. 

4. PERÍODO  

Os contratos devem ter vigência a partir da data da publicação do extrato do contrato na 

imprensa oficial de publicidade, servindo tal publicação como marco inicial para a 

contagem do prazo de vigência, que será até 31 de dezembro de 2028, podendo ser 

prorrogado conforme legislação vigente. 

Início da Prestação do Serviço: imediata.  

5. ESTRUTURA ORÇAMENTÁRIA 

As despesas oriundas desta contratação serão classificadas nas seguintes dotações: 

Exercício 2026 Atividade 1515.082450017.2.218 Plantão Social, Classificação econômica 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 

6. FISCALIZAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Piçarra - PA, disponibiliza o servidor responsável pela 

fiscalização e controle do(s) fornecimentos do(s) Contratos(s) celebrados pelas partes: 

Fiscal de Contrato: PAULA LORRANY ALVES DOS SANTOS 

Portaria Nº: 127/2025 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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Diante do exposto, resta devidamente caracterizada a necessidade da presente contratação, 

tendo em vista seu caráter essencial para a garantia da dignidade da pessoa humana e para 

a efetivação das políticas públicas de assistência social no âmbito deste Município. 

A formalização desta demanda encontra-se devidamente alinhada ao interesse público, aos 

princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e continuidade dos 

serviços públicos, bem como às disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normativos 

aplicáveis. 

Ressalta-se que a contratação dos serviços funerários com fornecimento de urnas 

mortuárias e serviços de translado mostra-se imprescindível para assegurar atendimento 

imediato e adequado às famílias em situação de vulnerabilidade social, evitando a 

interrupção de serviços essenciais e garantindo a proteção social em momentos de extrema 

fragilidade. 

Assim, conclui-se pela viabilidade, legitimidade e necessidade da presente demanda, 

recomendando-se o regular prosseguimento do processo administrativo de contratação, 

com a adoção das providências cabíveis para a deflagração do procedimento licitatório. 

 

Piçarra – PA, 12 de janeiro de 2026. 
 
 

 

 

_____________________________________________ 

MARIA DEUSÂNIA DOS SANTOS 

Secretária Mun. De Assistência Social  

8. DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

1. Considerando sua aderência aos objetivos estratégicos desta Secretaria, bem como 

às necessidades da área requisitante: 

 APROVO A   CONTINUIDADE   DO   PROCEDIMENTO 

2. Encaminhe-se à Coordenação de Compras para providenciar a Pesquisa de Preços 

e posteriormente para CPL deste municipio.  

 

__________________________________________ 

LAANE BARROS LUCENA FERNANDES 

Prefeita Municipal de Piçarra PA 
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ÓRGÃO :

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :

PROJETO / ATIVIDADE :

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA :

15  Fundo Municipal de Assistencia Social

15  Fundo municipal de Assistencia Social

2.218  Plantão Social

3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a relação do(s) item(ns) abaixo discriminado(s) necessário
(s) a CONTRATAÇÃO DE EMPREZA PARA PRETAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICIPIO., para qual solicitamos as providências necessárias.

3.3.90.39.67  Serviços funeráriosSUBELEMENTO :

Manutenção das atividades da Adminstração objetivando a consecução do interesse público.Justificativa : 

Código Quant UnidadeDescrição Vl. Estimado

109958 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FUNERÁRIO COM URNA PARA ADULTO 50,0000 UNIDADE 0,00
Especificação: Confeccionada em madeira com pinus de 18mm de espessura, forro interior em 

tecido TNT, acabamento em verniz de alto brilho, tampa com 04 chavetas, com 06 
alças articuladas tipo parreira, dimensões: largura parte inferior ombro 58cm, 
largura parte superior ombro 64cm, comprimento parte inferior 1,90m, na parte 
superior 1,96m, altura 22cm, padrão popular. Com ornamentação na urna, conjunto 
masculino/femenino, higienização, curativos etc.

087289 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FUNERÁRIO COM URNA INFANTIL 10,0000 UNIDADE 0,00
Especificação: Confeccionada em madeira com pinus de 18mm de espessura, forro interior em 

tecido TNT, acabamento em verniz de alto brilho, tampa com 02 chavetas, com 04 
alças articuladas tipo parreira, dimensões: largura parte inferior ombro 43cm, 
largura parte superior ombro 46cm, comprimento parte inferior 1,40m, na parte 
superior 1,46m, altura 20cm, padrão popular. Com ornamentação na urna, conjunto 
masculino/feminino, higienização, curativos etc.

087290 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FUNERÁRIO COM URNA PARA RECEM NASCIDO 10,0000 UNIDADE 0,00
Especificação: Confeccionada em madeira com pinus de 18mm de espessura, forro interior em 

tecido TNT, acabamento em verniz de alto brilho, tampa com 02 chavetas, com 04 
alças articuladas tipo parreira, dimensões: largura parte inferior ombro 
30CM,Largura parte superior ombro 35cm, comprimento parte inferior 0,80m, na 
parte superior 0,85m, altura 18cm, padrão popular. Com ornamentação na urna, 
conjunto masculino/feminino, higienização, curativos etc.

109959 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FUNERÁRIO COM URNA PARA ADULTO OBESO 10,0000 UNIDADE 0,00
Especificação: Confeccionada em madeira com pinus de 18mm de espessura, Forro interior em 

tecido TNT, acabamento em verniz de alto brilho, tampa com 06 Chavetas, com 
alças inteira, dimensões: largura parte inferior ombro 71cm, largura parte superior 
ombro 80cm, comprimento parte inferior 1,90m, na parte superior 1,96m, altura 
56cm, padrão semi-luxo. Com ornamentação na urna, conjunto masculino/feminino, 
higienização, curativos etc.

087292 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM PREPARAÇÃO DO CORPO 30,0000 UNIDADE 0,00
Especificação: Formalização para conservação em maior período de tempo.(TANATOPRAXIA).

087293 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TRANSLADO FUNÉBRE 80000,0000 QUILÔMETRO 0,00
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Código Quant UnidadeDescrição Vl. Estimado

Especificação: Translado de restos mortais humanos: serviços relacionados ao transporte de 
restos mortais humanos, remoção do corpo do local do obito e transporte ate o 
local de preparo, velório e enterro em urna funerária.

Piçarra, 12 de Janeiro de 2026

MARIA DEUSANIA DOS SANTOS

RESPONSÁVEL
rpt01
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